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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

"APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA"

 

Portaria nº 019, de 05 de fevereiro de 2024, concede aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição ao servidor MARCIO CESAR LOPES DA SILVA
de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
Botucatu, 05 de fevereiro de 2024.

                                                     

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO  Nº 13.094
de 2 de fevereiro de 2024.

“Permite o uso de bem público”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3°, do artigo 83 cc.
inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 1.508//2024, D
E C R E T A:
 

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário, a Pedro Paulo Rodrigues de
Paula, portador do RG:3.542.888-4 SSP/SP e do CPF:370.939.508-92, do
imóvel situado à Rua Dr. Costa Leite 2.286, Vila Assumpção.
Art. 2º O permissionário utilizará o imóvel descrito no presente Decreto
exclusivamente para fins residenciais.
Parágrafo único. A permissão de uso objeto do presente decreto poderá ser
rescindida e o imóvel retomado pela Administração a qualquer tempo, caso
não cumprido pelo beneficiário o disposto no caput do presente artigo ou por
motivo de interesse por parte da Administração.
Art. 3º Quaisquer construções e benfeitorias eventualmente realizadas no
imóvel incorporam-se a este, tornando-se propriedade pública, sem direito a
retenção ou indenização.
Art. 4º A permissão de uso de que trata o presente Decreto será feita sem
ônus ao permissionário, de forma gratuita e sem quaisquer contraprestações.
Art. 5º Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a
terceiros, no todo ou em parte, do imóvel objeto da presente permissão de
uso.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

Botucatu, 2 de fevereiro de 2024.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de fevereiro de 2024 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

CONVÊNIOS

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONVÊNIOS

Processo 57.962/2023 – QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO  SOCIAL NA
ÁREA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU

 
A Divisão de Convênios – Terceiro Setor torna público o resultado  da
qualificação da Organização Social na área de saúde no município de
Botucatu, após apresentação de interposição de recursos.
 

ENTIDADE NÃO APROVADA E NÃO QUALIFICADA COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE

BOTUCATU

 

-  Grupo de Atividades Médicas e Associadas 

– Não atendeu ao artigo 3° da Lei Municipal 617/09. 
 

 Botucatu, 05 de fevereiro de 2024.
 

Luís Sérgio de Oliveira
Chefe da Divisão de Convênios – Terceiro Setor

 

Processo 45.298/2023 – QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO  SOCIAL NA
ÁREA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU

 
 A Divisão de Convênios – Terceiro Setor torna público o resultado  da
qualificação da Organização Social na área de saúde no município de
Botucatu, após apresentação de interposição de recursos.
  

ENTIDADE NÃO APROVADA E NÃO QUALIFICADA COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE

BOTUCATU
 

Solution Gestão Pública – Não atendeu ao artigo 2°, alíneas “c”, “f”
e parágrafo único, artigo 3º e artigo 4º, inciso VIII da Lei Municipal
617/09.

  
Botucatu, 05 de fevereiro de 2024.

  
Luís Sérgio de Oliveira

Chefe da Divisão de Convênios – Terceiro Setor
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